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ERRATA Nº 02/2026 
 

Referente ao Edital nº 2/2026 - CAPES/BRAFITEC - DRII/UFU, publicado em
27/01/2026.

 
A Diretoria de Relações Internacionais e Interinstitucionais da Universidade de
Uberlândia (DRII/UFU), no uso de suas atribuições legais, torna pública a presente
Errata nº 2/2026, para corrigir erro identificado em um dos títulos dos projetos
da tabela do item 2 "Requisitos de Candidatura", em seu subitem 2.15: 
 
Onde se lê:
 
2.15 Apresentar, obrigatoriamente, certificados de proficiência em língua francesa e
em língua inglesa (quando couber), conforme exigências dos testes descritos,
abaixo, emitidos por seus órgãos oficiais aplicadores:
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Projeto: Engenheiros e a Internacionalização: Impulsionando Novas
Tecnologias no Cenário Global

Apresentar, obrigatoriamente, certificados de proficiência em língua francesa,
conforme exigências dos testes descritos abaixo, emitidos pelos órgãos oficiais
aplicadores dos exames de proficiência em língua francesa:

I - TCF (Test de Connaissance du Français) TP: nível B1, no mínimo, nas provas
obrigatórias (resultado global), com validade de dois anos;

II - TCF CAPES: nível B1, com validade de dois anos; ou

III - DELF (Diplôme d’Études en Langue Française): mínimo de B1, sem prazo de
validade; ou

IV - DALF (Diplôme Approfondi de Langue Française): mínimo de C1, sem prazo de
validade.
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Projeto: Mobilidade para Estudantes de Graduação em Engenharia
Mecatrônica com Duplo Diplomação.

Apresentar, obrigatoriamente, certificados de proficiência em língua francesa,
conforme exigências dos testes descritos abaixo, emitidos pelos órgãos oficiais
aplicadores dos exames de proficiência em língua francesa:

I - TCF (Test de Connaissance du Français) TP: nível B1, no mínimo, nas provas
obrigatórias (resultado global), com validade de dois anos;

II - TCF CAPES: nível B1, com validade de dois anos; ou

III - DELF (Diplôme d’Études en Langue Française): mínimo de B1, sem prazo de
validade; ou

IV - DALF (Diplôme Approfondi de Langue Française): mínimo de C1, sem prazo de
validade.
Projetos: Cooperação Franco-Brasileira - Desafios para desenvolvimento
da Indústria da Saúde 4.0 (Saúde 4.0) e A Formação do Engenheiro,
Indústria 5.0 e Inovação no Contexto dos Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável.

Apresentar certificado ou resultado final de teste de proficiência em língua francesa
que demonstre nível mínimo de proficiência e dentro da validade definida para um
dos testes descritos a seguir.

I - TCF (Test de Connaissance du Français) TP: nível B1, no mínimo, nas provas
obrigatórias (resultado global), com validade de dois anos;

II - TCF CAPES: nível B1, com validade de dois anos; ou

III - DELF (Diplôme d’Études en Langue Française): mínimo de B1, sem prazo de
validade; ou

IV - DALF (Diplôme Approfondi de Langue Française): mínimo de C1, sem prazo de
validade Não serão aceitos prints de notas das páginas dos aplicadores dos testes.
Projeto: Engenharia Sustentável – formando redes de Engenheiros do
futuro.

Apresentar, obrigatoriamente, certificados de proficiência em língua francesa,
conforme exigências dos testes descritos abaixo, emitidos pelos órgãos oficiais
aplicadores dos exames de proficiência em língua francesa:

I - TCF (Test de Connaissance du Français) TP: nível B1, no mínimo, nas provas
obrigatórias (resultado global), com validade de dois anos;

II - TCF CAPES: nível B1, com validade de dois anos; ou

III - DELF (Diplôme d’Études en Langue Française): mínimo de B1, sem prazo de
validade; ou

IV - DALF (Diplôme Approfondi de Langue Française): mínimo de C1, sem prazo de
validade.
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Leia-se a tabela a seguir que passa a vigorar com redação correta quanto ao título
dos projetos:
 
2.15 Apresentar, obrigatoriamente, certificados de proficiência em língua francesa e
em língua inglesa (quando couber), conforme exigências dos testes descritos,
abaixo, emitidos por seus órgãos oficiais aplicadores:

Projeto: Programa de Formação Acadêmica-Científica Bicultural em
Engenharia Aeronáutica. 
 

Para a língua francesa serão aceitos os testes a seguir, com as respectivas notas
mínimas e validade:
I - TCF (Test de Connaissance du Français) TP: nível B1, no mínimo, nas provas
obrigatórias (resultado global), com validade de dois anos;

II - TCF CAPES: nível B1, com validade de dois anos; ou

III - DELF (Diplôme d’Études en Langue Française): mínimo de B1, sem prazo de
validade; ou

IV - DALF (Diplôme Approfondi de Langue Française): mínimo de C1, sem prazo de
validade.
Para a língua inglesa serão aceitos os testes a seguir, com as respectivas notas
mínimas e validade:
I. TOEFL iBT ou TOEFL iBT Home Edition, validade de 2 (dois) anos: mínimo de 52
pontos; ou
II. TOEFL ITP, validade de 2 (dois) anos: mínimo de 460 pontos; ou
III. IELTS, validade de 2 (dois) anos: mínimo total de 4.5, sendo que cada banda
(listening, reading, writing e speaking) deverá ter nota mínima de 4.0; ou
IV. Cambridge Exams, sem validade: mínimo B1, sendo aceitos os certificados PET
(B1) ou BEC (B1).
O MyBest Score, que compõe a média entre as notas do teste de proficiência TOEFL
iBT, não será aceito, mas apenas o resultado regular. A Edição Home Edition do teste
de proficiência TOEFL iBT será aceita e possui validade para a inscrição no Programa.
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Projeto: Engenheiros e a Internacionalização: Impulsionando Novas
Tecnologias no Cenário Global - Coordenador: Prof. Dr. Rogério Sales
Gonçalves.

Apresentar, obrigatoriamente, certificados de proficiência em língua francesa,
conforme exigências dos testes descritos abaixo, emitidos pelos órgãos oficiais
aplicadores dos exames de proficiência em língua francesa:

I - TCF (Test de Connaissance du Français) TP: nível B1, no mínimo, nas provas
obrigatórias (resultado global), com validade de dois anos;

II - TCF CAPES: nível B1, com validade de dois anos; ou

III - DELF (Diplôme d’Études en Langue Française): mínimo de B1, sem prazo de
validade; ou

IV - DALF (Diplôme Approfondi de Langue Française): mínimo de C1, sem prazo de
validade.

Projeto: A Formação do Engenheiro, Indústria 5.0 e Inovação no Contexto
dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - Coordenador: Prof. Dr.
Luciano Coutinho Gomes.

Apresentar, obrigatoriamente, certificados de proficiência em língua francesa,
conforme exigências dos testes descritos abaixo, emitidos pelos órgãos oficiais
aplicadores dos exames de proficiência em língua francesa:

I - TCF (Test de Connaissance du Français) TP: nível B1, no mínimo, nas provas
obrigatórias (resultado global), com validade de dois anos;

II - TCF CAPES: nível B1, com validade de dois anos; ou

III - DELF (Diplôme d’Études en Langue Française): mínimo de B1, sem prazo de
validade; ou

IV - DALF (Diplôme Approfondi de Langue Française): mínimo de C1, sem prazo de
validade.
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Projeto: Cooperação Franco-Brasileira - Desafios para desenvolvimento da
Indústria da Saúde 4.0 (Saúde 4.0) e A Formação do Engenheiro, Indústria
5.0 e Inovação no Contexto dos Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável - Coordenador: Prof. Dr. Alcimar Barbosa Soares.

Apresentar certificado ou resultado final de teste de proficiência em língua francesa
que demonstre nível mínimo de proficiência e dentro da validade definida para um
dos testes descritos a seguir.

I - TCF (Test de Connaissance du Français) TP: nível B1, no mínimo, nas provas
obrigatórias (resultado global), com validade de dois anos;

II - TCF CAPES: nível B1, com validade de dois anos; ou

III - DELF (Diplôme d’Études en Langue Française): mínimo de B1, sem prazo de
validade; ou

IV - DALF (Diplôme Approfondi de Langue Française): mínimo de C1, sem prazo de
validade Não serão aceitos prints de notas das páginas dos aplicadores dos testes.

Projeto: Engenharia Sustentável - formando redes de Engenheiros do
futuro - Coordenador: Prof. Dr. Rosemar Batista da Silva.

Apresentar, obrigatoriamente, certificados de proficiência em língua francesa,
conforme exigências dos testes descritos abaixo, emitidos pelos órgãos oficiais
aplicadores dos exames de proficiência em língua francesa:

I - TCF (Test de Connaissance du Français) TP: nível B1, no mínimo, nas provas
obrigatórias (resultado global), com validade de dois anos;

II - TCF CAPES: nível B1, com validade de dois anos; ou

III - DELF (Diplôme d’Études en Langue Française): mínimo de B1, sem prazo de
validade; ou

IV - DALF (Diplôme Approfondi de Langue Française): mínimo de C1, sem prazo de
validade.
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Uberlândia, 28 de janeiro de 2026.

VALESKA VIRGÍNIA SOARES SOUZA
Diretora de Relações Internacionais e Interinstitucionais

Portaria de Pessoal UFU nº 731, de 31 de janeiro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Valeska Virginia Soares Souza,
Diretor(a), em 28/01/2026, às 13:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7012368 e o código CRC 351E30D4.

 

Projeto: Programa de Formação Acadêmica-Científica Bicultural em
Engenharia Aeronáutica - Coordenador: Prof. Dr. Ruham Pablo Reis.

Para a língua francesa serão aceitos os testes a seguir, com as respectivas notas
mínimas e validade:

I - TCF (Test de Connaissance du Français) TP: nível B1, no mínimo, nas provas
obrigatórias (resultado global), com validade de dois anos;

II - TCF CAPES: nível B1, com validade de dois anos; ou

III - DELF (Diplôme d’Études en Langue Française): mínimo de B1, sem prazo de
validade; ou

IV - DALF (Diplôme Approfondi de Langue Française): mínimo de C1, sem prazo de
validade.

Para a língua inglesa serão aceitos os testes a seguir, com as respectivas notas
mínimas e validade:
I. TOEFL iBT ou TOEFL iBT Home Edition, validade de 2 (dois) anos: mínimo de 52
pontos; ou
II. TOEFL ITP, validade de 2 (dois) anos: mínimo de 460 pontos; ou
III. IELTS, validade de 2 (dois) anos: mínimo total de 4.5, sendo que cada banda
(listening, reading, writing e speaking) deverá ter nota mínima de 4.0; ou
IV. Cambridge Exams, sem validade: mínimo B1, sendo aceitos os certificados PET
(B1) ou BEC (B1).
O MyBest Score, que compõe a média entre as notas do teste de proficiência TOEFL
iBT, não será aceito, mas apenas o resultado regular. A Edição Home Edition do teste
de proficiência TOEFL iBT será aceita e possui validade para a inscrição no Programa.

Referência: Processo nº 23117.000157/2026-71 SEI nº 7012368
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